INDICAÇÃO Nº 
1343
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos Órgãos competentes, medidas necessárias à aquisição de um microônibus adaptado para o município de Itaí.

JUSTIFICATIVA

O Município de Itaí conta com o Projeto Integrar, para atender as pessoas portadoras de necessidades especiais, que atualmente são transportadas em veículos tipo Kombi, dificultando o acesso dos cadeirantes e dos demais portadores de necessidades especiais.

A Prefeitura do Município de Itaí não dispõe de recursos para a aquisição do referido microônibus adaptado, motivo pelo qual, conta com as dignas providências do Governo do Estado para atender ao presente pleito, que se mostra justo e de grande urgência. 

Sabemos que a realidade diária das pessoas portadoras de necessidades especiais não é fácil, e que os mesmos, além de terem que administrar os preconceitos diariamente presentes em suas vidas, também tem que driblar as dificuldades impostas pela falta de estrutura adequada para atendê-los. 

Ante o exposto, e sabedores da grande preocupação e dedicação do Governo do Estado às pessoas portadoras de necessidades especiais, esperamos ver atendida a presente solicitação, beneficiando assim a população de Itaí, que verá seu Projeto Integrar atendendo seus usuários com a dignidade que lhes é de direito.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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